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PARECER PRÉVIO

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL.
RESPONSABILIDADE FISCAL.
LIMITES LEGAIS. CUMPRIMENTO.
APORTES PREVIDENCIÁRIOS
RECOLHIDOS A MENOR.
IRREGULARIDADE GRAVE.
RAZOABIL IDADE E
PROPORCIONALIDADE. 

1. O governo municipal, a fim de
manter uma gestão regular deve
observar as normas de natureza
orçamentária, financeira e patrimonial.
2. Recolhimento menor que o devido
dos aportes previdenciários para
amortização do déficit atuarial.
3. Quando, numa visão global das
contas de governo, constata-se que
houve observância, por parte da
Administração, da maioria dos temas
essenciais para a prolação do juízo
de valor final e global, e o
recolhimento menor que o devido dos
aportes previdenciários for a única
irregularidade de maior gravidade,
cabe a aplicação dos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.
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Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 20/07
/2021,

 Ivaldo De Almeida:

CONSIDERANDO que houve a aplicação de 27,76% das receitas na
manutenção e desenvolvimento do ensino, em conformidade com o
artigo 212 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a aplicação de 66,73% dos recursos do Fundeb na
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica,
respeitando preceitos da Lei Federal nº 11.494/2007, artigo 22;

CONSIDERANDO a aplicação de 27,81% da receita em ações e
serviços de saúde, em conformidade com a Lei Complementar nº 141
/2012, artigo 7º e a Carta Magna, artigo 6º;

CONSIDERANDO que a despesa com pessoal, nos quadrimestres de
2019, atingiu, respectivamente, 46,60%, 42,87% e 39,44% da Receita
Corrente Líquida, nos 1º, 2º e 3º quadrimestres, em conformidade com
os artigos 1º, 19 e 20 da Lei de Responsabilidade fiscal

CONSIDERANDO o recolhimento das contribuições previdenciárias de
2019 devidas   tanto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS,
indo ao encontro da Lei Federal nº 8.212/1991, artigos 20 e 22, inciso I
e artigo 30, bem como da Constituição da República, artigos 37, 195 e
201;

 CONSIDERANDO o recolhimento das contribuições previdenciárias de
2019 devidas tanto ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS,
conforme a Lei Federal nº 9.717/98, bem como a Constituição da
República, artigos 37 e 40;

CONSIDERANDO a adoção de alíquotas indicadas pela avaliação
atuarial para as contribuições previdenciárias, dos segurados e
patronal, devidas ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, nos
termos do artigo 40, Carta Magna, e Lei Federal nº 9.717/98;

CONSIDERANDO que a dívida consolidada líquida – DCL ao final do
exercício de 2019 perfez 16,76% da Receita Corrente Líquida,
observando o limite preconizado pela Resolução nº 40/2001 do Senado
Federal;

CONSIDERANDO, por outro ângulo, que remanescem falhas do
processamento orçamentário e na contabilidade pública, distorções na
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1.  

2.  

3.  

4.  

LOA, desequilíbrio atuarial do Regime Próprio de Previdência Social e
recolhimento menor que o devido de aporte para amortização do deficit
atuarial do RPPS; 

CONSIDERANDO à luz dos elementos específicos dos autos e dos
postulados da proporcionalidade e razoabilidade, inclusive também
preconizados na Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro,
notadamente nos artigos 20 e 22;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Cachoeirinha a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
Ivaldo De Almeida, relativas ao exercício financeiro de 2019.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que
amplia o limite real estabelecido, de forma a não
descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e,
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de
alteração orçamentária;

Adotar medidas para reavaliar a metodologia utilizada para
orçar a receita estimada na LOA de modo a evitar futuro
superdimensionamento das receitas previstas;

Acompanhar a solidez do RPPS de modo que o regime
ofereça tanto segurança jurídica ao conjunto dos segurados
do sistema, quanto a garantia ao Município de que   não
haverá formação de passivos futuros capazes de afetar o
equilíbrio de suas contas e o cumprimento de suas metas
fiscais.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE
ALMEIDA SUBSTITUINDO CONSELHEIRO RANILSON RAMOS :
Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA
LAPENDA DE MORAES GUERRA
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